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AUTÓGRAFO DE LEI N° 001/2018

"Dá denominação ao Posto de
Saúde no Setor Aeroporto."

Faço saber que a Câmara Municipal de São Domingos. Estado de Goiás.
aprova e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:

Art. 10 O Posto de Saúde no Setor Aeroporto denominar-se-à "Posto de
Saúde Enfermeira Araci José Cardoso".

Art. r Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. revogadas as
disposições em contrário.

Sala das Sessões, 26 de fevereiro de 2018.

MA~REIRA DE MELO
Presidente
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Referente ao Projeto de Lei n2 002/2018 de autoria do Ver. Ismael Silva Moreira


